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DECRETO

DECRETO Nº 173, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAXIAS, Estado do 
Maranhão, FÁBIO JOSÉ 
GENTIL PEREIRA ROSA, no 
uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 65, inciso 
VII, da Lei Orgânica do 
Município. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais o dia 11 de junho 
de 2020 (quinta-feira), em virtude da celebração a 
data de Corpus Christi. 

 
Art. 2º. O disposto no artigo anterior não se aplica 
aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta que prestam serviços 
considerados essenciais que não podem sofrer 
solução de descontinuidade. 

 
Parágrafo único. Caberá aos titulares e 
dirigentes destes órgãos adotarem providências 
cabíveis para a integral preservação e 
funcionamento dos serviços considerados 
essenciais, de forma a manter o expediente 
normal. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAXIAS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2490, DE 16 DE MARÇO DE 2020 

 

RECONHECE DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A UNIÃO 

DE MORADORES DO 

RESIDENCIAL VILA PARAÍSO”, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS , Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecido de Utilidade Pública 

Municipal a União de Moradores do Residencial 

Vila Paraíso. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO, DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA 

Prefeito Municipal 

LEI
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04592/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04592/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e MARLIZETE CARVALHO DA COSTA 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da U.I.M. 

COELHO NETO, situada na Rua Saturnino Belo, 

SN, São Francisco, Caxias – MA, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 8.710,00 

(Oito mil, setecentos e dez reais), totalizando o 

valor global de R$ 104.520,00 (Cento e quatro 

mil, quinhentos e vinte reais). 

 

DOTAÇÃO: 02.07.12.361.0009.2023.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração, o Sr. 

Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da Cédula 

de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF nº 

249.754.273-20 e o (a) Senhor (a) MARLIZETE 

CARVALHO DA COSTA, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 

339.175.823-68 e CI n° 791.388 SSP/PI, a seguir 

denominado(a) LOCADOR. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 24 de Fevereiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04593/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04593/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e MARLIZETE CARVALHO DA COSTA 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da 

PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO DO SÃO 

FRANCISCO, situada na Rua Saturnino Belo, 

2797, São Francisco, Caxias – MA, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 1.524,00 

(Hum mil, quinhentos e vinte e quatro reais), 

totalizando o valor global de R$ 18.288,00 

(dezoito mil, duzentos e oitenta e oito reais). 

 

DOTAÇÃO: 02.07.12.361.0009.2023.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração, o Sr. 

Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da Cédula 

de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF nº 

249.754.273-20 e o (a) Senhor (a) MARLIZETE 

CARVALHO DA COSTA, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 

339.175.823-68 e CI n° 791.388 SSP/PI, a seguir 

denominado(a) LOCADOR. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 24 de Fevereiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 
001.04823/2020; 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04823/2019;  
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAXIAS e FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
COELHO NETO; 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do Órgão 

ANEXO DA ESCOLA: ARLINDO FERNANDES 

OLIVEIRA, situada na Rua Coronel Libânio Lobo, 

nº 805, Centro, Caxias – MA, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 
disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 
de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 
civil);  
 
VIGÊNCIA: 12 (dose) meses; 
 
VALOR: MENSAL: Valor mensal fixado em R$ 
8.710,14,00 (Oito mil, setecentos e dez reais e 
quatorze centavos), totalizando o valor global de 
R$ 104.521,28 (Cento e quatro mil, quinhentos e 
vinte e um reais e vinte e oito centavos). 
 
SIGNATÀRIOS: Secretária Municipal de 
Educação, a Sra. Ana Célia Pereira Damasceno 
de Macedo, portadora da Cédula de Identidade nº 
793.652 SSP/PI e do CPF nº 334.998.883-00 e o 
Senhor (a) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COELHO 
NETO CNPJ N° 06.779.714/0001-26, a seguir 
denominado (a) LOCADOR.       
 

DOTAÇÃO: 02.13.12.361.0009.2048.0000 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Dezembro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 

EXTRATO DE CONTRATO  

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

014.020.002.3409.2019. PARTES: MUNICÍPIO 

DE CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA 

PRIME CONSTRUTORA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ: 

18.309.721/0001-43. OBJETO: AQUISIÇÕES 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NÃO 

PERECÍVEIS, PERECÍVEIS E HORTIFRÚTI, 

PARA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 002/2019, CONSTITUINDO ASSIM, 

EM DOCUMENTO VINCULATIVO E 

OBRIGACIONAL ÀS PARTES.  FUNDAMENTO 

LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 -

SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

020/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00938/2020 E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES 

EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 

10.520/02, LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2017 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017. VALOR: 

R$ 397.825,00 (TREZENTOS E NOVENTA E 

SETE MIL E OITOCENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS). VIGÊNCIA: INÍCIO: 08 DE JUNHO DE 

2020; TÉRMINO: 31 DE DEZEMBRO DE 2020 . 

RECURSO FINANCEIRO: PNAE E/OU 

RECURSOS PRÓPRIOS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

02.07.12.361.0007.2019.0000 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO . SIGNATARIOS: 

PELA CONTRATANTE: ANA CÉLIA PEREIRA 

DAMASCENO DE MACEDO, CPF Nº 

334.998.883-00, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE 

CAXIAS – MA, PELA CONTRATADA: JOSÉ 

HILTON DOS SANTOS BARROS JUNIOR, CPF 

Nº 032.139.583-28. CAXIAS - MA, 08 DE JUNHO 

DE 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO   

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

016.020.002.3409.2019. PARTES: MUNICÍPIO 

DE CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA L.H.C. 

SOARES – EPP, CNPJ: 10.513.552/0001-57. 

OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, NÃO PERECÍVEIS, PERECÍVEIS 

E HORTIFRÚTI, PARA OFERTA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 002/2019, CONSTITUINDO ASSIM, 

EM DOCUMENTO VINCULATIVO E 

OBRIGACIONAL ÀS PARTES.  FUNDAMENTO 

LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 -

SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

020/2019, PROCESSO ADMINIST RATIVO Nº 

00938/2020 E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES 

EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 

10.520/02, LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2017 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017. VALOR: 

R$ 1.695.975,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E 

NOVENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: INÍCIO: 

04 DE JUNHO DE 2020; TÉRMINO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2020 . RECURSO FINANCEIRO: 

PNAE E/OU RECURSOS PRÓPRIOS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.07.12.361.0007.2019.0000 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO . 

SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: ANA 

CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO, 

CPF Nº 334.998.883 -00, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA, PELA 

CONTRATADA: LUIS HENRIQUE COELHO 

SOARES, CPF Nº 011.076.303 -39. CAXIAS - MA, 

04 DE JUNHO DE 2020.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

017.020.002.3409.2019. PARTES: MUNICÍPIO 

DE CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA 

ANISIO DE MOURA ABREU – ME, CNPJ: 

19.040.581/0001-13. OBJETO: AQUISIÇÕES DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NÃO PERECÍVEIS, 

PERECÍVEIS E HORTIFRÚTI, PARA OFERTA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 002/2019, CONSTITUINDO ASSIM, 

EM DOCUMENTO VINCULATIVO E 

OBRIGACIONAL ÀS PARTES.  FUNDAMENTO 

LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 -

SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

020/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00938/2020 E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES 

EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 

10.520/02, LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2017 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017. VALOR: 

R$ 708.255,00 (SETECENTOS E OITO MIL E 

DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) . 

VIGÊNCIA: INÍCIO: 05 DE JUNHO DE 2020; 

TÉRMINO: 31 DE DEZEMBRO DE 2020 . 

RECURSO FINANCEIRO: PNAE E/OU 

RECURSOS PRÓPRIOS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.07.12.361.0007.2019.0000 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO . 

SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: ANA 

CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO, 

CPF Nº 334.998.883 -00, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA, PELA 

CONTRATADA: ANISIO DE MOURA ABREU, 

CPF Nº 011.225.723-28. CAXIAS - MA, 05 DE 

JUNHO DE 2020.  
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EXTRATO DE CONTRATO   

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

019.020.002.3409.2019 . PARTES: MUNICÍPIO 

DE CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA J F M 

OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, CNPJ: 

17.002.370/0001-60. OBJETO: AQUISIÇÕES DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NÃO PERECÍVEIS, 

PERECÍVEIS E HORTIFRÚTI, PARA OFERTA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 002/2019, CONSTITUINDO ASSIM, 

EM DOCUMENTO VINCULATIVO E 

OBRIGACIONAL ÀS PARTES.  FUNDAMENTO 

LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019-

SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

020/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00938/2020 E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES 

EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 

10.520/02, LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2017 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017. VALOR: 

R$ 89.100,00 (OITENTA E NOVE MIL E CEM 

REAIS). VIGÊNCIA: INÍCIO: 05 DE JUNHO DE 

2020; TÉRMINO: 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

RECURSO FINANCEIRO: PNAE E/OU 

RECURSOS PRÓPRIOS . DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.07.12.361.0007.2019.0000 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO . 

SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: ANA 

CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO, 

CPF Nº 334.998.883 -00, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA, PELA 

CONTRATADA: JADNA FERNANDA MATOS 

OLIVEIRA, CPF Nº 052.502.123-01. CAXIAS - MA, 

05 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

022.020.002.3409.2019 . PARTES: MUNICÍPIO 

DE CAXIAS-MA, POR INTERMÉDIO  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA 

CNPJ: 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA – ME, CNPJ: 

11.193.999/0001-59. OBJETO: AQUISIÇÕES DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, NÃO PERECÍVEIS, 

PERECÍVEIS E HORTIFRÚTI, PARA OFERTA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 002/2019, CONSTITUINDO ASSIM, 

EM DOCUMENTO VINCULATIVO E 

OBRIGACIONAL ÀS PARTES.  FUNDAMENTO 

LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 -

SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

020/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00938/2020 E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES 

EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 

10.520/02, LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2017 E 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017. VALOR: 

R$ 292.500,00 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS 

MIL E QUINHENTOS REAIS) . VIGÊNCIA: INÍCIO: 

04 DE JUNHO DE 2020; TÉRMINO: 31 DE 

DEZEMBRO 2020 . RECURSO FINANCEIRO: 

PNAE E/OU RECURSOS PRÓPRIOS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.07.12.361.0007.2019.0000 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO . 

SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: ANA 

CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE M ACEDO, 

CPF Nº 334.998.883 -00, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA DE CAXIAS – MA, PELA 

CONTRATADA: CLOVIS MARIA DE SOUSA 

FILHO, CPF Nº 508.457.803 -87. CAXIAS - MA, 04 

DE JUNHO DE 2020.  
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.6630/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66302019;  

 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e FRANCISCO SANTANA DE OLIVEIRA; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL para 

funcionamento da CENTRO DE TESTAGEM E 

ACONSELHAMENTOS – CTA/SAE, situado na 

Rua Saturnino Belo, nº 2363, Matadouro Velho, 

Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses; 

 

VALOR: MENSAL: R$ 3.333,00 (Três mil, 

trezentos e trinta e três reais), totalizando o 

valor global de R$ 19.998,00 (Dezenove mil, 

novecentos e noventa e oito reais). 

 

SIGNATÀRIOS: Secretária Municipal de Saúde, a 

Sra. Maria do Socorro de Souza Coutinho Melo, 

portadora da Cédula de Identidade nº 1673.809- 

SSP- PE e do CPF nº 193.024.104-63 e o (a)  

Senhor (a) FRANCISCO SANTANA DE 

OLIVEIRA, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador (a) do CPF nº 249.765.633-91 e 

CI n° 044113602012-0 SSP/MA a seguir 

denominado(a) LOCADOR.       

 

DOTAÇÃO:  02.17.10.301.0013.2071.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. 

Fonte de Recurso: 02 – Receitas de Impostos e 

de Transferências de Impostos Vinc. à Saúde 

 

02.17.10.301.0013.2071.0000 3.3.90.36.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA. 

Fonte de Recurso: 14 – Transferências de 

Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 17 de Março de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município.  

 



FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA MESQUITA

Secretário Municipal de Segurança Pública

Terça-feira, 10 de Junho de 2020

CARLOS ALBERTO MARTINS DE SOUSA
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